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EDITAL 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 075/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2022 

 

 
Torna-se público que a PREFEITURA DE REDENÇÃO PARÁ, por meio do PREGOEIRO(A) ELISÔNIA NEVES 

DO NASCIMENTO, designado pela Portaria nº 474/2022-GPM, 12 de Setembro de 2022, Sala de 

Licitações, Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Paulista, Redenção-PA – 

CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br. Realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, visando à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, DECORAÇÃO E LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS EM 

GERAL. PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, JUNTO AOS 

FUNDOS FUNDEB E FME; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE REDENÇÃO-PA, observadas às disposições contidas na Lei nº 10.520, de 17/07/02, Decreto Federal nº 

3.555, de 08/08/00 e suas alterações, aplicando-se o Decreto Federal nº 10.024/19, de 20/09/19, Decreto 

Municipal nº 091/2020, de 13/03/2020, que dispõem sobre o pregão na modalidade eletrônica e, 

subsidiariamente, na Lei Complementar Municipal nº 101/19, de 11/03/19 e, no que couber, a Lei nº 

8.666/93, de 21/06/93 e Lei Complementar nº 123/06, de 14/12/06 torna público a realização de 

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 18 de Novembro de 

2022, às 09h00 (nove horas, horário de Brasília-DF), no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a data de abertura da licitação será prorrogada no 
portal de compras públicas, sendo publicado o aviso de prorrogação no Portal da prefeitura e no Diário 
Oficial da União. 
 

INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: as 14h00min do dia 07 de novembro de 2022. 
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: as 08h30min do dia 18 de novembro de 2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: as 09h00min do dia 18 de novembro de 2022. 
 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília. 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BUFFET, DECORAÇÃO E LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS EM GERAL. PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, JUNTO AOS FUNDOS FUNDEB E FME; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DO 
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE REDENÇÃO-PA, 
conforme dotações orçamentárias e especificações constantes no Anexo I deste Edital – Termo de 
Referência.   



  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Paulista, Redenção-PA 

                                              CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br                              Página 2 de 53 

 
 

 

1.1.1. O objeto da contratação deverá estar dentro da padronização seguida pelo orgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes no Termo de Referência (Anexo I). O 
critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.1.2. Do Parcelamento do Objeto – Em regra, os Serviços deveriam ser divididos em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 
perda da economia de escala, conforme dita o § 1º, do Art. 23, da Lei Nº 8.666/93.  

1.1.2.1. No entanto, o disposto não se aplica na presente demanda, sendo necessário o 

agrupamento em LOTE ÚNICO(GLOBAL), em vista a garantir a uniformidade na Prestação dos 

Serviços, a economia de escala e aproveitamento da maior competitividade entre as empresas 

concorrentes, tornando a elas mais atraente o objeto da licitação, pois, ao prospectar grandes 

volumes licitados, a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e 

consegue reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria quando do 

fracionamento, dotando de maior celeridade e eficiência às várias etapas procedimentais relativas à 

licitação, a formalização e gerenciamento do contrato/ata, proporcionando uma maior atratividade 

para as empresas participantes do certame, sem prejuízo à competitividade, como assim exige a lei. 

 
1.1.3. A licitante, fica proibido, subcontratar total ou parcial o OBJETO, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (Art. 78, VI, da Lei 8.666/93). 

1.1.4. O presente Edital de Pregão e seus Anexos – Termo de Referência e Contrato – são 
complementares entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante 
em um e omitido em outro, será considerado existente e válido para todos os fins. 

1.1.5. O fornecimento dos serviços de buffet, decoração e locação de brinquedos em geral será de 
FORMA FRACIONADA conforme as necessidades CONTRATANTE. 

1.1.6. As solicitações dos serviços constantes nos itens objeto deste termo de referência se darão após a 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela secretaria solicitante e devidamente assinada pelo diretor 
do departamento de compras. 

1.1.7. As ORDENS DE SERVIÇOS deverão ser encaminhadas a empresa CONTRATADA via telefone 
(WhatsApp) ou no e-mail eletrônico que deverá ser informado no dia do certame a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 

1.1.8. O prazo para a prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS. 

1.1.9. Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, 
caso em que serão negociadas entre CONTRATANTE e CONTRATADA as condições dessa prestação dos 
serviços. 

1.1.10. A duração de cada serviço poderá ser de até 8 (oito) horas, sem contar o tempo de transporte e 
montagem da infraestrutura. O número de participantes, horário e local de cada evento serão 
diversificados, conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
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1.1.11. O não cumprimento do disposto no “subitem 1.1.8” do presente termo acarretará a anulação do 
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor 
subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

1.1.12. Para tanto as empresas participantes do certame deverão manter as informações de seu cadastro 
atualizado junto à CONTRATANTE. A alegação do não recebimento da nota de empenho não será aceita 
como justificativa para a recusa da prestação dos serviços. O endereço de e-mail informado acima deverá 
ser utilizado somente para a resolução de problemas relativos ao envio dos empenhos. 

1.1.13. O(s) Licitante(s) deverá(ão) informar(em) no ato do credenciamento o e-mail e contato telefônico 
celular com WhatsApp (comerciais), para no caso de sagrar(em)-se vencedora(s) do certame, receber(em) 
todas as comunicações, informações, avisos, notificações extrajudiciais e demais atos oficiais necessários, 
aos quais em tais canais de comunicação serão oportunamente e se necessário for enviados: o(s) 
Contrato(s) e Termo(s) Aditivo(s), para assinatura digital e sua(s) devolução(ões) devidamente assinado(s); 
Ordem(ns) de Serviço(s); Autorização(ões) de Fornecimento(s); e Notificação(ões) Extrajudicial(is), e serão 
responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

1.1.14. Os custos de transportes, carga e descarga, montagem e desmontagem são de responsabilidade 
do fornecedor ganhador da licitação. 

1.1.15. A empresa vencedora do certame tem a obrigação de entregar o objeto da presente contratação 
nas condições e quantidades estabelecidas no “item 3” do Termo de Referência. 

1.1.16. Os serviços de Buffet, coffe break, café da manhã e demais tipos de alimentos objeto deste termo 
de referência deverá estar acondicionados em embalagens apropriadas em obediência às legislações 
vigentes e fiscalizadas pelas Autoridades Sanitárias competentes. 

1.1.17. Os meios de transporte dos alimentos devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim de 
garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. O veículo deve ser provido de cobertura para proteção 
da carga, não devendo transportar outros produtos que comprometam a qualidade higiênico-sanitária do 
alimento preparado.  

1.1.18. Os alimentos utilizados no preparo terão que atender aos padrões de fabricação e 
comercialização, respeitando as normas sanitárias vigentes. 

1.1.19. Todas as pratarias necessárias para a execução dos serviços são de responsabilidade da empresa 
CONTRATADA. 

1.1.20. O serviço de decoração deverá estar pronto e o espaço disponibilizado para utilização com 
antecedência mínima de 2 (duas) hora do início do evento; 

1.1.21. A desmontagem de toda a estrutura e retirada dos objetos deverá ser feita no prazo máximo até 
12h (doze horas) contados do término do evento ou quando da solicitação e necessidade; 

1.1.22. A Empresa CONTRATADA poderá montar a decoração com antecedência, desde que autorizado 
pela CONTRATANTE e que no local do evento não esteja ocorrendo outra atividade; 

1.1.23. A disponibilização de objetos, móveis e toda estrutura para a decoração, e de mão de obra 
especializada para o transporte, instalação, montagem, desmontagem e vigilância dos objetos será de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
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1.1.24. A locação dos brinquedos deverá ser disponibilizada com um monitor (a) devidamente 
uniformizado maior de 18 anos. 

1.1.25. Os serviços solicitados deverão ser prestados nos locais definidos pela CONTRATANTE na ORDEM 
DE SERVIÇOS, na Cidade de Redenção/PA, sem qualquer custo para esta em relação a produção, 
transporte e distribuição. 

1.2 – Condições de Recebimento: 
 
1.2.1 - O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei 
n° 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 
 
1.2.2 - Recebimento provisório: 
 
1.2.2.1 - A partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 
do TR, da proposta apresentada, acompanhados da devida Nota Fiscal, devendo neste momento ser 
realizada conferência inicial por responsável e se identificada conformidade com as especificações 
elencadas.  
 
1.2.3 - Recebimento definitivo:  
 
1.2.3.1 - Após a verificação da conformidade com as especificações constantes do TR e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, realizada 
pelo servidor competente designado pela CONTRATANTE e atesto da Nota Fiscal. 
 
1.2.3.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de não receber os serviços/produtos que estiverem em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos 
termos da legislação vigente. 
 
1.3. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO - Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 
abaixo justificadas:  
 

1.3.1. Por ser um serviço de Buffet/decoração/brinquedos de consumo e uso comuns, conforme 
Termo de Referência, não havendo a necessidade de garantia uma vez que o objeto será cumprido no 
momento da entrega do serviço/material. 

 
1.4. Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta do Contrato   
ANEXO III – Modelo de Carta Proposta para Fornecimento do Objeto do Edital 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada pregoeiro (a), 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de 
compras constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas. 
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2.3. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação deverá ser efetuada através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis que anteceder a data 
estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a sessão de recebimento das propostas 
de preços. 
 
2.4.  A resposta do pregoeiro (a) ao pedido de esclarecimento formulado será por meio do Portal de 
Compras pùblicas em campo próprio. 

2.5. Todas as referências de tempo neste Edital observarão o horário de Brasília/DF. 

2.6. A licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e o horário limite para o recebimento e a 
abertura das propostas, bem como para o início da disputa. 

3.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 3 da Lei 
8666/93 e § 1º do art. 2º do Decreto nº 10.024/2019, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Advocacia Geral da União e normativos correlatos. 
 
3.2.  DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL E CULTURAL: A contratação atende as diretrizes da Lei 
nº 10.024/19, além de atingir diretamente as necessidades sociais: 

3.2.1.  Razões econômicas: a melhor relação custo-benefício, preço, qualidade, disponibilidade, 
funcionalidade; 

3.2.2.  Aspectos sociais e culturais: efeitos de decisões de compra em questões como erradicação da 
pobreza, equidade internacional na distribuição dos recursos, condições de trabalho, direitos humanos. 

3.2.3 Por força da Instrução Normativa nº 22/2021, nº 22/2021, de 10/12/21 do – Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará – TCM-PA, a(s) empresa(s) participante(s) que sagrar(em)-se vencedora(s) do 
certame, deve(m) ter CERTIFICADO DIGITAL – PJ (Certificado Digital de Pessoa Jurídica - (e-CNPJ), para 
assinatura de contratos, validando-se o elemento “sujeito” do ato administrativo e garantindo a autoria dos 
signatários do documento. 

 
3.2.4 – A contratada deverá e ficará sujeita a proceder à Assinatura Digital do Contrato conforme 
as diretrizes exigidas pelo TCM-PA, as quais lhe serão repassadas/indicadas pela contratante no 
momento de sua assinatura, sob pena de não contratação.  

4.   CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste Edital e 
seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam devidamente credenciadas perante o Portal de 
Compras Públicas, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua 
correta utilização. 

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

http://www.portaldecompraspúblicas.com.br/
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ou a Prefeitura Municipal de Redenção/PA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. Não poderão participar deste Pregão: 

a. Consórcio de empresa, que não atendam aos requisitos disciplinados pelos art. 33 da Lei nº 
8.666/93 art. 17 do Decreto nº 3.555/00 e o art. 42 do Decreto nº 10.024/2019. 

 
b. Empresa suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração Pública, bem como os 

elencados na Lei nº 8.666/1993, art. 9º. 
 

c. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 

d. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

 
e. Empresas com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 

ou em processo de recuperação extrajudicial; 
f. Empresas em dissolução ou em liquidação. 

 
4.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.    DO CREDENCIAMENTO                                                                          

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site:  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou de seu 
representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura 
Municipal de Redenção/PA responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

5.4. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

6.   DA PROPOSTA                  
 

6.1. A PROPOSTA DEVE SER FEITA COM BASE NA ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I) DO EDITAL, DEVIDO AS DESCRIÇÕES DOS ITENS CADASTRADOS NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS NÃO SEREM TOTALMENTE COMPATÍVEIS COM A DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.2. A licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, consignar o valor total, em moeda 
corrente nacional (R$), e a especificação do objeto ofertado. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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6.3.  Nos preços ofertados deverão já estar consideradas e inclusas todas as despesas incidentes sobre o 
objeto licitado, tais como: impostos, fretes, encargos e outras despesas incidentes sobre o fornecimento do 
objeto. 

6.3.1. Se houver discrepância entre os valores unitários e totais constantes na proposta de preços escrita e 
aqueles registrados no site  www.portaldecompraspublicas.com.br, prevalecerão como válidos estes 
últimos.  

6.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da  proposta. 

6.5. A simples participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas no Pregão, 
em especial: 

a) Que a proposta terá validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

b) Aceitação de todas as condições estabelecidas no Pregão. 

c) Caso a proposta seja omissa, considerar-se-á que as suas especificações serão as que constam do (Anexo 
I) deste Edital. 

d) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.6. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
6.7.  Os quantitativos a serem cotados são aqueles constantes no Termo de Referência e no modelo de 
proposta. 

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.    DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS                                    

7.1.  A licitante deverá encaminhar os documentos de Habilitação e a proposta exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, até a data e horários marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.2.  Até a data e hora estabelecida para a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta e documentação anteriormente encaminhada. 
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8.   DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA                    

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo pregoeiro (a), ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no site  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.2. A comunicação entre O PREGOEIRO (A) e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.   DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS                   

 
9.1. O PREGOEIRO (A) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.2.  Serão desclassificadas as propostas de preços que: 
a) Que sejam incompletas para determinado item de produtos;  
b) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
c) Oferecer vantagem não prevista neste edital; 
d) Propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação; 

9.3.  A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
9.4.  Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

9.5.  Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações serão de inteira responsabilidade do proponente, 
não lhe cabendo, em caso de classificação, eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação. 

10.   DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA                    

10.1.  A etapa competitiva será aberta na data e na hora indicada no primeiro parágrafo deste edital, a 

partir da qual as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

10.2.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo 

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema. 

 

10.3.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

 
10.4.  Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

 

10.5.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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10.6. Durante a fase de lances, o pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 

considerado inexequível. 

 

10.7.  O modo de disputa adotado será o modo aberto, de que trata o art. 32 do DECRETO Nº 10.024, DE 20 
DE SETEMBRO DE 2019, que durante 10 min serão dados lances livres, abertos e sucessivos, sendo que 
havendo lances nos últimos 2 min da disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 2 min. 
Quando não houver novo lance, passados os 2 min últimos, o sistema encerrará a competição. 

10.8. Se ocorrer à desconexão do pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecerem acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

10.9. No caso da desconexão do pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.10. Após o encerramento da etapa de lances, O PREGOEIRO (A) poderá encaminhar contraproposta 

diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo 

negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.11.  Encerrada a etapa de lances, quando houver, O PREGOEIRO (A) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação, 

consoante média de preços da pesquisa mercadológica. 

10.12.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

10.13.  É obrigação dos licitantes acompanhar as mensagens e ficar atentos ao chat após a fase de lances, 

para uma possível negociação imediata dos itens que estiverem com valor acima do estimado. 

10.14. Em caso de a licitante não responder de forma imediata no chat a tentativa de uma possível 

negociação de um item com valor acima do estimado, fica a critério da pregoeira recusar a proposta e 

convocar a licitante remanescente em ordem de classificação, ou cancelar o item de forma justificada, 

caso entenda ser inviável a negociação. 

 
10.15.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
10.16.  Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos. 

 
10.17. O PREGOEIRO (A) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Redenção/PA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

verificar a aceitabilidade das propostas caso tenha alguma dúvida. 

 
10.18.  Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o 

pregoeiro (a) convocará anexo da respectiva licitante para o encaminhamento do catálogo e da proposta 

reajustada. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://www.comprasnet.gov.br/
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10.19.  Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, O 
PREGOEIRO (A) examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 
10.20.  Se a proposta subsequente estiver com o valor muito acima da média, ou mesmo, muito acima da 
melhor proposta anterior, caberá O PREGOEIRO (A) analisar se é viável tentar negociar ou não o item em 
questão, podendo A PREGOEIRA de forma justificada, cancelar o item. 
 
10.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
10.21. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

 
10.22. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores 
unitários estimativos da contratação. 
 
10.23.  Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão. 

10.24.  As propostas com valor unitário ou global superior ao estimado poderão ser aceitas, caso houver 
justificativa expressa do Setor Demandante e/ou do pregoeiro (a). 

10.25.  O PREGOEIRO (A) poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.   DO BENEFÍCIO ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE              

11.1.  Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

11.1.1.  A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo SISTEMA, apresentar uma última 
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 
objeto deste Pregão; 

11.1.2.  Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 
forma do subitem anterior, o SISTEMA, de forma automática, convocará os Licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

11.1.3.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o SISTEMA fará sorteio eletrônico, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate. 
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11.1.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
SISTEMA, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta condição, o procedimento licitatório 
prossegue com os demais licitantes.  

12.   DAS AMOSTRAS                     
 
12.1. A Prefeitura Municipal de Redenção/PA reserva-se o direito de solicitar a proposta final e a 
amostra dos itens marca detalhado para análise, e o licitante vencedor se obriga a encaminhá-la no 
prazo máximo de 24 (horas), contados a partir da convocação de anexo feita pela pregoeira no Portal de 
Compras Públicas, (se necessário). 

12.1.1. A licitante poderá também anexar o catálogo de todos os itens que irá concorrer juntamente com 
os documentos de habilitação no momento do cadastro da proposta inicial. 

12.2. O prazo estabelecido no item anterior para apresentação da amostra por catálogo é improrrogável, 
portanto, não serão aceitos quaisquer pedidos de prorrogação do mesmo, salvo a comprovação do envio 
do produto por empresa transportadora ou Correio. 

12.3.  As amostras por catálogo dos itens licitados serão analisadas pelo setor competente, utilizando-se 
por base os critérios objetivamente definidos no termo de referência para aceitação do objeto, o qual 
emitirá o Relatório de Análise, informando a aceitação ou recusa dos mesmos; 
 
12.4. A eventual recusa será feita por critérios técnicos e objetivos, ressalvado o direito dos concorrentes 
de acompanharem todos os procedimentos respectivos. 

13.  DA HABILITAÇÃO                    

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, O PREGOEIRO (A) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1.  CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
 
13.2.  Constatada a existência de sanção (abrangendo inclusive as ocorrências impeditivas indiretas) no 
cadastro referido no subitem anterior, O PREGOEIRO (A) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
  
13.3.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em 
relação aos documentos relacionados a seguir: 

 
13.3.1 – Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
no caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação.  

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

g) Copia de RG e CPF dos sócios ou CNH 

13.3.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.3.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

 
13.3.2.2.  Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
(FIC ou outro); 

13.3.2.3.  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede 
do licitante; 

13.3.2.4.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

13.3.2.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas– CNDT; 

13.3.2.6. Alvará Municipal de funcionamento relativo ao domicílio ou sede do licitante vigente; 
 
13.3.2.7. Licença Declaratória Ambiental; 
 
13.3.2.8. Certificado de vistoria do Corpo de Bombeiros ou Dispensa; 
 
13.3.2.9. Apresentar Licença da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do local onde são preparados os 
alimentos; 
 
13.3.3 - Qualificação técnica: 

13.3.3.1.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §1º, I da Lei nº. 8.666/93). 
 
13.3.3.1.1.  A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado ou certidão de 
fornecimento similar compatível – fornecimento compatível com objeto, em nome da licitante, fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. (art. 30, II e §4º, I da Lei nº. 8.666/93); 
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13.3.3.1.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro que 
não tenha se originado de contratação;  

 
13.3.3.1.3. Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
 

13.3.3.1.4. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante vencedora, 
este poderá sofrer às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02: A falsidade de declaração 
prestada, em qualquer das declarações exigidas no certame, caracterizará o crime de que trata o art. 
299 do código penal, além da sanção prevista no Termo de Referência, (anexo I) deste Edital. 

 
13.3.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

13.3.4.1.  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou 
através da internet. 
 

13.3.4.1.1 - No caso de CERTIDÃO POSITIVA de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
13.3.4.2.  Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do último exercício com termo de abertura e 
encerramento; (com o nº do CRC do Contador responsavel pelo balanço). 
 
13.3.4.4.   Certidão simplificada da junta comercial da sede do licitante. 
 
13.4.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, aos já apresentados, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de INABILITAÇÃO. 
 
13.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. Portanto, para maior celeridade quanto à conferência dos documentos de Habilitação, 
os interessados poderão apresentar os documentos com autenticação digital, exceto as certidões de 
regularidade fiscal que serão conferidas através dos seus respectivos portais. 

 
13.6 .  Será admitida a comprovação de regularidade através da Internet, por meio de consulta aos sítios 
oficiais, inclusive para suprir data vencida em algum documento. 

13.7.  Para efeitos de habilitação, a validade de qualquer documento será aferida com relação à data de sua 
apresentação a pregoeira. 

13.8. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de aberturada sessão deste Pregão; 

13.9. As declarações referentes as alíneas abaixo serão incluídas pela licitante em campo próprio do 
sistema eletrônico, no momento do envio: 

 
a) Declaração de Conhecimento do Edital; 
b) Declaração de inexistência de impeditivos 
c) Declaração de não-emprego de menores; e 
d) Declaração de veracidade. 
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e) Declaração de enquadramento de ME/EPP conforme Lei Complementar 123 de 14 /12/2006. 
 

13.9.1 - Declaração Falsa – A licitante que não atentar na hora de clicar em campo próprio do sistema 

eletrônico do portal de compras públicas www.portalcompraspublicas.com.br, seja por falha ou dolo, 

apresentar atestado com conteúdo falso configura, por si só, a prática de fraude à licitação e, enseja a 

declaração de inidoneidade da empresa fraudadora, bem como, participação de ME/EPP amparada por 

declaração com conteúdo falso, configura fraude à licitação, tipificada no art. 90 da Lei 8.666/1993, 

ensejando, por consequência, aplicação da penalidade do art. 46 da Lei 8.443/1992. (Enunciado 

do Acórdão 1677/2018-TCU-Plenário). 

 

14.  DOS RECURSOS                   

14.1. Intenção de recorrer e prazo para recurso. 

14.1.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.1.2.  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

14.1.3.  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.1.4.  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e a pregoeira estarão autorizados a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.1.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. 

15.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA                                                                                                           

15.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.    

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e‐mail, ou, ainda, fac‐símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório.  

15.2.2. A convocação feita por e‐mail ou fac‐símile dar‐se‐á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

http://www.portalcompraspublicas.com.br/
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/doc/acordao-completo/1677/2018/Plen%C3%A1rio
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16.   DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO                     
 
16.1. O pregoeiro (a), caso não haja recurso ao julgamento do certame, adjudicará o objeto à licitante 

vencedora cuja proposta for considerada mais vantajosa à administração pública. 

 

16.2.  Concluídos os trabalhos, o Pregoeiro (a) encaminhará o processo, devidamente instruído, à 

apreciação da Autoridade Competente, para expedição e publicação do ato  homologatório. 

 
16.3.  Depois de decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao vencedor do certame e, em 

consequência, homologará a presente licitação.  

17.   DO TERMO DE CONTRATO                    

17.1. Após a homologação da licitação, a Prefeitura Municipal de Redenção/PA convocará oficialmente a 

licitante vencedora, para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, assinar o contrato ou instrumento 

equivalente, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o direito ao fornecimento, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
17.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante aviso de 

recebimento (e-mail) por meio eletrônico, para que seja assinado digitalmente (e-CNPJ) e devolvido no 

prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

17.2. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

 
17.3. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, ou não apresentar situação 

regular, convocar outro licitante observado a ordem de classificação, e assim sucessivamente, observado 

o disposto na legislação em vigor. 

 
17.4.  A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelos Fundos Municipais da Secretaria de 

Educação Cultura e Lazer de Redenção/PA, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

 

17.5. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou 

supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial 

atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 

17.6. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro – pode ser concedido a qualquer tempo nos casos que 
resultem em onerosidade comprovadamente excessiva para qualquer das partes, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando.  
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álea econômica extraordinária e extracontratual, desde que devidamente demonstradas pelas partes, Art. 
65, alínea “d”, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 031 de 29 de abril de 2022. 
 

17.7.  Assinatura do contrato fica condicionada à verificação da documentação de habilitação da 

Contratada, que poderá ocorrer por meio do Portal de Compras Públicas. 

18.   DO PRAZO  
 
18.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da 

ORDEM DE SERVIÇOS. 

 
18.2. O período de vigência do contrato será de 12 meses, tendo eficácia legal no primeiro dia após a 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 
art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.2.1. Será admitida a interpretação extensiva do disposto no inciso II do Artigo 57 da lei 8666/93 as 
situações caracterizadas como fornecimento contínuo, devidamente fundamentadas pelo órgão ou entidade 
interessados. 
 
18.2.2.  Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
18.2.3. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
 
18.2.4. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
 
18.2.5. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
 
18.3. Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção 
da contratação mais vantajosa para a Administração. 
 
18.4. A prorrogação de contrato, quando mais vantajosa para a Administração, será promovida mediante 
celebração de TERMO ADITIVO. 
 
19.   DO PAGAMENTO                     

19.1.  O pagamento referente ao objeto desta contratação, fornecidos pela empresa vencedora do certame 

licitatório deverá ser efetuado mensalmente no prazo máximo de até 10 dias do recebimento das notas 

fiscais, após devidamente atestadas por servidor da Área de Administração da Prefeitura Municipal de 

Redenção, na forma regulamente adotada pela Prefeitura Municipal de Redenção – PA. 

19.1.1.  A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa;  
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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19.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
  

EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  
19.1.3. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 
 
19.1.4. O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de 

pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento.  

 
19.1.5. A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-
financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade mensal, 
previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses 
serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto estimado.  
 
20. DO REAJUSTE                                                                                                                                                                

20.1.  Os preços ajustados poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, após 
decorrido um ano a contar da data do termo inicial do contrato, mediante análise da variação dos preços 
de referência, indicados pelas Secretarias Municipais ou através de índice nacional de preços ao 
consumidor – INPC, ficando a cargo da CONTRATANTE optar pela escolha mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO                                                                                              

21.1.  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 

22. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA                                                                              

22.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23.   DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS                   

23.1 As despesas resultantes desta contratação serão suportadas pela dotação orçamentária: 
 

10 24 24 FUNDEB 
12 361 0401 2130 0000 = Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros – PJ 
3.3.90.30.00 = Materiais de Consumo 
12 365 0450 2119 0000 = Manutenção e Desenvolvimento Ed. Básica Infantil 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros = PJ 
3.3.90.30.00 = Material de Consumo 
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12 366 0460 2121 0000 = Manutenção e Desenvolvimento Ed. Básica Jovens e Adultos 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros = PJ 
3.3.90.30.00 = Material de Consumo 
 
10 15 15 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 122 1203 2082 0000 = Manutenção das Atividades de Apoio e Coordenação Geral 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros – PJ 
3.3.90.30.00 = Materiais de Consumo 
20.10.10 – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
RECURSOS PRÓPRIOS - FMDCA  
08 122 0137 2042 – ENCARGOS COM O CONSELHO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
08 122 0137 2043 – ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
20.08.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
RECURSOS PRÓPRIOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 122 0137 2024 – ENCARGOS COM O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 122 1203 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
20.09.09 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
RECURSOS PRÓPRIOS - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 122 1203 2027 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO E COORDENAÇÃO GERAL  
RECURSO FEDERAL – FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 122 1231 2210 – MANUTENÇÃO DO SCFV SERV DE CONVIVÊNCIA E FORT. DE VINCULO  
08 122 1231 2345 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES À CIDADANIA  
08 241 0121 2028 – APOIO E ENCARGOS COM A PESSOA IDOSA-API  
08 243 0131 2031 - APOIO E ENCARGOS COM ABRIGO DAS CRIANÇA E O ADOLESCENTE  
08 243 0131 2032 – PROG. DE COMBATE AO ABUSO E EXPL. SEXUAL DE CRIANÇA E O ADOLESCENTE  
08 243 0132 2033 – PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFNATIL - PETI  
08 244 0137 2035 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA  
08 244 0137 2036 – PROGR AMA DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS  
08 244 0137 2037 – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  
08 244 0137 2040 – MANUT. DOS SERVIÇOS DO CREAS  
08 244 0137 2041 – MANUT. DOS SERVIÇOS DE PROT. SOC. AO ADOLESCENTE – LA E PSC  
08 244 1265 2343 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  
RECURSO FEDERAL – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
08 244 0137 2342 – PTTS – PROJETO TECNICO DO TRABALHO SOCIAL  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade Orçamentária: 20 – Seguridade Social; 
20.13.13 – Fundo Municipal de Saúde  
10.122.0122.1120 – Implantação da Ouvidoria Municipal; 
10.122.0122.2048 – Encargos com Publicidade do FMS; 
10.122.0122.2341 – Manutenção da Telemedicina Virtual; 
10.122.0311.2051 – Capacitação e Qualificação de Recursos Humanos; 
10.122.1203.2049 – Manutenção das Atividades de Apoio e Coordenação Geral; 
10.125.1205.2047 – Encargos com o Conselho Municipal de Saúde; 
10.244.1257.2218 – Manutenção da Academia de Saúde Municipal; 
10.301.0200.2053 – Atenção Básica de Saúde; 
10.301.0200.2064 – Enfrentamento de Emerg. De Saúde Pública COVID-19 
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10.301.0200.2162 – Serviços de Próteses Dentárias; 
10.301.0200.2165 – Implantação e Manutenção de Clínica Oftalmológica; 
10.301.0202.2055 – Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde-PACS; 
10.301.0203.2056 – Manutenção das Equipes de Saúde da Família – ESF; 
10.301.0214.2057 – Prevenção do Câncer Cérvico e Uterino – PCCU; 
10.301.0214.2172 – Atenção a Saúde da Mulher 
10.301.1206.2052 – Programa de Saúde Bucal; 
10.301.1209.2058 – Manutenção do Centro de Atendimento Farmacêutico (CAF); 
10.301.1221.2204 – Manutenção do Centro de Fisioterapia Municipal; 
10.302.0210.2059– Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade; 
10.302.0210.2338 – Manutenção da Und. De Pronto Atendimento - SAMU; 
10.302.0210.2340 – Manutenção do TFD – Tratamento Fora de Domicílio; 
10.302.0220.2060 – Ações Estratégicas – AHA/MAC; 
10.302.1210.2134 – Implantação e Manutenção do Complexo Regulador Municipal; 
10.302.1220.2215 – Manutenção do CAPS II e III – Centro de Apoio Psicossocial; 
10.302.1258.2230 – Manutenção do Centro de Saúde da Mulher; 
10.303.0230.2061 – Assistência Farmacêutica Básica; 
10.304.0235.2062 – Manutenção da Vigilância Sanitária; 
10.304.0235.2339 – Manutenção do Centro de Controle de Zoonoses; 
10.305.0220.2063 – Vigilância em Saúde; 
10.306.0201.2065 – Manutenção de Programa p/ alimentação e Nutrição; 
10.423.0210.2066 – Incentivo a População Indígena; 
Elemento de Despesas: 3.3.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: 0.1.33/002.001, 0.1.40/002.001 ou 0.1.29/002.001; 0.1.29/002.003 – Recursos 
Próprios/SUS; ou: Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Extraordinários/Ordinários; 12130000 – 
Transferências do SUS/Estado; 12140000 – Transferências do SUS/FNS-Bloco de Custeio – Recursos do 
SUS/Próprios. 

 

24.   DAS INFRAÇÕES E  SANÇÕES ADMINISRATIVAS PARA O CASO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL                   

24.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, 
CONTRADA que: 
 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f)   Não mantiver a proposta. 
 
24.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
 
a. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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24.3.  Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 14.1, 
a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo 
a gravidade da falta cometida: 
 
I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 
 

II. Multas: 
a) Multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da 
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 
b) Multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 
c) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos da contratação 
que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor desses bens. 
d) Multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela 
não adimplida do Contrato. 
e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, 
em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 
f) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por 
inexecução total do objeto. 
III.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

IV.Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e 
descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
V.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
 
24.4.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 
 
24.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, 
na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente 
previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da 
infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano 
causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
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24.6.  As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
24.7.  As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da 
CONTRATANTE. 
 
24.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade 
dos atos praticados pela Administração 
 

25.   DA RESCISÃO DO CONTRATO                   

25.1. Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constitui motivos 

para a rescisão à ocorrência de qualquer uma das situações previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, 

observados as suas ulteriores alterações. 

 
25.2.  A rescisão poderá ser procedida consensualmente pelas partes, ressalvados os seus respectivos 

direitos e responsabilidades. 

 
25.3.  Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

26.   DA IMPUGNAÇÃO                                                                                                                                                  

26.1. Da Impugnação 

26.2.1.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

26.2.2.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação. 

26.2.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

26.2.3.  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

27.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS                    

27.1.  A Autoridade Competente, na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação 
vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação. 

27.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, apontando as falhas ou irregularidades que o 

viciarem, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a entrega da proposta, hipótese 

em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

27.3.  A participação nesta licitação implica aceitação plena e irrevogável das normas constantes do 

presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa. 
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27.4. Na contagem dos prazos deste Edital, será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 

considerando-se o expediente normal deste Orgão, o qual compreende o horário das 8:00horas às 

14:00horas, de segunda à sexta-feira. 

27.5. O PREGOEIRO (A), no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e na proposta de preço, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

a convalidar a instrução do processo. 

27.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro (a), com observância da legislação vigente, em 

especial a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar n° 123/2006, o DECRETO Nº 10.024, 

DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, e, subsidiariamente, as normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, com as devidas alterações.                                          

 

 

 

Redenção-PA, 21 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Silvestre Monteiro Falcão Valente 
Secretario Mun. de Administração 

Decreto nº 001/2021 
 

 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DA APRESENTAÇÃO  

1.1. Este documento foi elaborado com base nas normas legais vigentes, constituindo peça integrante 
e inseparável do procedimento licitatório, com fulcro no objeto discriminado adiante, para o 
atendimento das necessidades do Município de Redenção/PA. Por esta razão, este Termo de 
Referência, parte integrante do Instrumento Convocatório, tem como escopo orientar a 
contratação do objeto, estabelecendo exigências, procedimentos e rotinas para o correto 
seguimento do certame e para o cumprimento da obrigação esperada. 

2. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. O presente termo de referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, DECORAÇÃO E LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS EM GERAL. 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, JUNTO AOS 
FUNDOS FUNDEB E FME; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE REDENÇÃO-PA, observados os detalhamentos técnicos, operacionais, 
especificações e condições constantes neste Termo de Referência. 

2.2. As quantidades constantes são estimativas, não se obrigando a Administração pela contração na 
sua totalidade. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. As especificações dos itens, objeto deste termo de referência foram informadas pela 

CONTRATANTE, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes na 
tabela de solicitação em anexo. 

Item Descrição do Produto/Serviço Unid Quant Marca 
Vl 
unit 

Vl 
total 

1 ARRANJO NATURAL DE KALANCHOE SV 930       

  Confecção de arranjo natural de kalanchoe com vaso para festa.           

2 ARRANJO NATURAL DE MINI MARGARIDA SV 210       

  
Serviço de confecção de arranjo natural mini margarida com vaso para mesa 
de festa.           

3 BISCOITO DE QUEIJO CENTO 200       

  
Biscoito de queijo caseiro de 1ª qualidade a base de polvilho, óleo e 
ovos, livre de sujidades. 40g a 50g cada unidade.           

4 BOLO CONFEITADO KG 480       

  Bolo confeitado em quilo.           

  Cobertura: chantininho ou quatro leite.           

  
Recheios: prestigio, castanha, bombom, sonho de valsa, abacaxi, cupuaçu, 
maracujá, morango, ameixa e castanha do Pará.           

  Massa: Branco(baunilha) e Preto (chocolate).           

  *Peso mínimo por pedido será de 1kg.           

5 BUFFET PARA CAMARIM SV 10       

  Serviço de buffet para camarim para atende 10 pessoas incluindo:           

  
Tabua de frios mínimo de 1kg (contendo variedades de queijos, azeitonas, 
palmito, presunto, salaminho entre outros).           

  
Mesa de frutas no mínimo 4 kg (contendo variedades de frutas: uva, maçã, 
morango, melão, mamão e melancia)           
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  salgados fritos e assados 2 centos.           

  Bebidas:           

  10 unidades de água de coco em copo de 290 ml.           

  5 unidades de Energético de 250ml de 1ª qualidade.           

  10 Refrigerante em lata de 269ml (sabor: cola, guaraná e laranja).           

  5 caixas de Suco de 1 litro (Pêssego, uva, laranja, manga, maracujá e goiaba)           

  1 caixa de copo de água mineral de 200ml.           

  * Incluso todo o material para servir.           

6 CENTO DE SALGADO FRITO CENTO 750       

  Confecção de salgadinho fritos, com aproximadamente 30 gramas cada.           

  Recheios diversos (carne moída/frango/presunto/queijo, creme de milho.           

  * Os sabores serão definidos no momento da emissão do pedido.           

  ** Entregue em embalagem apropriada.           

7 CENTO DE SALGADO ASSADO CENTO 750       

  
Confecção de salgado assado – CENTO com aproximadamente 30 gramas 
cada.           

  Recheio diversos (carne moída, frango, presunto, queijo e salsicha).           

  *Os sabores serão definidos no momento da emissão do pedido.           

  ** Entregue em embalagem apropriada.           

8 CENTO DE SALGADO ASSADO C/ REFRIGERANTE DE 2L OU SUCO 2L CENTR 600       

  DESCRIÇÃO:           

  
- CONFECÇÃO DE SALGADO ASSADO, CENTRO COM 
APROXIMADAMENTE 30 GRAMAS CADA.           

  
- RECHEIO DIVERSOS (CARNE MOÍDA, FRANGO, PRESUNTO, QUEIJO E 
SALSICHA).           

  
- OS SABORES SERÃO DEFINIDOS NO MOMENTO DA EMISSÃO DO 
PEDIDO.           

  - ENTREGUE NA EMBALAGEM APROPRIADA.           

  
- A CADA 01 CENTRO DE SALGADO FORNECER 2L DE REFRIGERANTE 
OU 2L DE SUCO.           

  
- REFRIGENTE SABOR LARANJA 2 LITROS, REFRIGERANTE SABOR 
COLA 2 LITROS, REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 2           

  LITROS.           

  
- SUCO NATURAL DE ACEROLA, SUCO NATURAL DE LARANJA, SUCO 
NATURAL DE MARACUJÁ, SUCO NATURAL DE CAJÁ.           

9 CENTRO DE SALGADO FRITO C/ REFRIGERANTE 2L OU SUCO 2L. CENTR 2.000       

  DESCRIÇÃO:           

  
- CONFECÇÃO DE SALGADO FRITO, COM APROXIMADAMENTE 30 
GRAMAS CADA.           

  
- RECHEIOS DIVERSOS (CARNE MOÍDA/ FRANGO/ PRESUNTO/ QUEIJO, 
CREME DE MILHO).           

  
- OS SABORES SERÃO DEFINIDOS NO MOMENTO DA EMISSÃO DO 
PEDIDO.           

  - ENTREGUE NA EMBALAGEM APROPRIADA.           

  
- A CADA 01 CENTRO DE SALGADO FORNECER 2L DE REFRIGERANTE 
OU 2L DE SUCO.           

  
- REFRIGENTE SABOR LARANJA 2 LITROS, REFRIGERANTE SABOR 
COLA 2 LITROS, REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ 2           

  LITROS.           

  
- SUCO NATURAL DE ACEROLA, SUCO NATURAL DE LARANJA, SUCO 
NATURAL DE MARACUJÁ, SUCO NATURAL DE CAJÁ.           

10 CONFECÇÃO DE BOTÕES DE ROSAS NATURAIS SV 3.800       

  
Confecção de botões de rosas vermelhas naturais enroladas em saquinho 
plástico           

11 CONFECÇÃO DE BUQUE DE ROSAS NATURAIS (06 UND) SV 65       
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Confecção de buquê de rosas naturais contendo 6 rosas cada, nas cores 
Brancas ou Vermelhas.           

12 COROA DE FLORES NATURAIS PARA VELÓRIO SV 48       

  
Coroa de flores naturais, confeccionadas com folhagens, mine margaridas e 
rosas.           

13 LOCAÇÃO DE APARADOR DE MADEIRA PARA BUFFET UN 62       

  Aparador de madeira para servir comidas em eventos e festas em geral.           

14 LOCAÇÃO DE BRINQUEDO COM MONITOR -  PULA PULA TAM. MÉDIO UN 62       

  
Cama elástica tamanho médio medindo 3.60m circular em material plástico e 
metal.           

  1 Monitor Adulto para controlar a entrada e saída das crianças no brinquedo.           

15 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDO COM MONITOR - ESCORREGADOR 
PEQUENO UN 14       

  
Locação de brinquedo Escorregador pequeno inflável, com 2 metros de altura 
por 3 metros de largura por 3 metros de           

  comprimento.           

  1 Monitor Adulto para controlar a entrada e saída das crianças no brinquedo.           

16 LOCAÇÃO DE BRINQUEDO COM MONITOR - PISCINA DE BOLINHA UN 19       

  
Piscina de bolinha com aproximadamente 1.50m X 1.50m, coberto com tenda 
e uma rede de proteção com aproximadamente 1.500           

  bolinhas.           

17 LOCAÇÃO DE BRINQUEDO COM MONITOR - PULA PULA TAM. GRANDE UN 48       

  
Cama elástica tamanho grande medindo de 4,20x4,20m, em material plástico 
e metal.           

  1 Monitor Adulto para controlar a entrada e saída das crianças no brinquedo.           

18 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDO COM MONITOR - PULA PULA TAM. 
PEQUENO UN 19       

  Cama elástica tamanho pequeno em material plástico e metal.           

  1 Monitor Adulto para controlar a entrada e saída das crianças no brinquedo.           

19 LOCAÇÃO DE BRINQUEDO COM MONITOR - TOBOGÃ INFLÁVEL UN 24       

  Brinquedo tobogã em material inflável medindo 6,50(C) x 3,50(L) x 5,00(A)m           

  Monitor para monitorar a entrada e saída das crianças no brinquedo.           

20 LOCAÇÃO DE BRINQUEDO COM MONITOR - TOURO MECÂNICO UN 24       

  
Brinquedo touro mecânico modelo fantasia com cabeça e colchão inflável 
medindo 4,90(C) x 4,90 (L) x 1,80(A)m.           

  Monitor para monitorar a entrada e saída das crianças no brinquedo.           

21 
LOCAÇÃO DE BRIQUEDO COM MONITOR - PLAY TOMBO COM PISCINA 
DE BOLINHA UN 19       

  
Play tombo com piscina de bolinhas, confeccionado em tubo de aço 
galvanizado por dentro e fora do tubo, cadeirinha encapada           

  
com lona sintética resistente escada na lateral, medindo aproximadamente de 
1.80mt de comprimento, 1.60mt de largura e 2.10 de           

  altura.           

22 LOCAÇÃO DE CADEIRAS DE MADEIRA UN 1.020       

  Cadeira de madeira com assento almofadado e sem braço.           

23 LOCAÇÃO DE CADEIRAS PLÁSTICAS EM POLIPROPILENO UN 10.600       

  
Cadeira em plástico polipropileno sem braço com suporte de peso de até 
120kg.           

24 LOCAÇÃO DE CARRINHO DE ALGODÃO DOCE UN 72       

  Serviço de locação de carrinho de algodão doce com os seguintes itens:           

  * Uma pessoa responsável por fazer o algodão doce;           

  * Material para fazer o algodão doce;           

  Obs.: O serviço deverá atender até 100 pessoas por evento.           
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25 LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PICOLÉ UN 130       

  
Locação de carrinho de picolé, contendo 100 unidades cada carrinho, nos 
seguintes sabores:           

  * Uva, morango, abacaxi, cajá, maracujá, açaí, leite condensado e cupuaçu.           

26 LOCAÇÃO DE CARRINHO DE PIPOCA UN 120       

  Serviço de locação de carrinho de pipoca incluso os seguintes itens:           

  *Pipoqueiro;           

  
*Material para fazer pipoca doce e salgada já com as embalagens 
apropriadas;           

27 LOCAÇÃO DE FORRO QUADRADO PARA MESA UN 2.200       

  
Locação de forros para mesa quadrada em tecido Oxford, medindo 1,40x1,40 
m em diversas cores.           

28 LOCAÇÃO DE JOGO DE MESA (SEM FORRO) JOGO 2.400       

  
Locação de jogo de mesas em polipropileno, sendo 1 mesa quadrada com 4 
cadeiras, sem forro.           

29 LOCAÇÃO DE JOGO DE MESA DE PLÁSTICO C/ 4 LUGARES JOGO 2.400       

  
Jogo de mesa com 4 cadeiras em material plástico polipropileno com toalha 
de Oxford e forro para as cadeiras.           

30 LOCAÇÃO DE JOGO DE MESA REDONDA C/ 6 LUGARES JOGO 580       

  Jogo com tampão redondo c/toalha e forro p/ cadeira           

31 LOCAÇÃO DE MESA (SEM CADEIRAS) UN 600       

  Locação de mesa quadrada confeccionada em polipropileno, sem cadeiras.           

32 LOCAÇÃO DE MESA DIRETIVA COM PAINEL DE FUNDO UN 52       

  
Locação de mesa diretiva de madeira com capacidade para 11 cadeiras de 
madeira e um painel de fundo, em madeiramento           

  
revestido com tecido de diversas cores de acordo com a necessidade do 
evento.           

33 LOCAÇÃO DE PRATICADO PARA PALCO UN 60       

  
Locação de praticado completo para palco, contendo; tablado de 2,20 x 1,60 
e 30cm de altura em média.           

34 LOCAÇÃO DE TRIBUNA UN 31       

  
Tribuna em madeira medindo: Altura: 1.12 cm - Comprimento: 96cm - 
Largura: 50cm           

35 MINI VASINHO DE KALANCHOE SV 1.300       

  
Mini vasinho de kalanchoe revestida com saquinho plástico em diversas 
cores.           

36 PÃO DE QUEIJO CENTO 200       

  PÃO DE QUEIJO ASSADO - CENTO           

37 PIZZA SV 510       

  
Confecção de Pizza com 8 (oito) pedaços nos sabores de frango, frango ao 
creme, presunto com muçarela, calabresa, quatro           

  queijos e demais recheios e temperos.           

38 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GARÇON SV 190       

  
Serviço de garçom profissional com uniforme padronizado e capacidade 
técnica para servir alimentos.           

39 SERVIÇO DE BUFFET - COMPLETO SV 640       

  Serviço de Buffet cotado por pessoa.           

  
Composição mínima com entrada de frios, 1 tipo de arroz, 2 tipos de carne e 
1 tipo de salada e  1 sobremesa.           

  Frios: queijo minas, queijo prato, azeitona, muçarela, presunto, palmito etc.           

  Arroz: arroz branco, arroz com passas, arroz à grega. Sendo integral ou não.           

  
Carne: filé ao molho madeira, filé à parmegiana, lombo falso, frango ao 
creme, rocambole de frango e estrogonofe de carne e           

  frango.           
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  Salada: Tropical com frutas, salada com legumes.           

  Sobremesa: Sorvetes, mouses e pudins.           

  ** Deverá vir acompanhado de toda a prataria para servir o buffet.           

  
** Dias: Deverá ser disponibilizado todos os dias da semana inclusive 
sábados, domingos e feriados           

40 SERVIÇO DE BUFFET (CHURRASCO) UN 600       

  Itens inclusos: Feijão tropeiro, mandioca, arroz;           

  Carnes: Contra filé, Alcatra, linguiça e asinha de frango.           

41 SERVIÇO DE BUFFET (SIMPLES) UN 1.200       

  
Serviço de Buffet Simples, contendo: Arroz, salada, 2 tipos de carne, 
refrigerante ou suco.           

42 SERVIÇO DE CAFÉ DA MANHÃ UN 690       

  Serviço de café da manhã cotado por pessoa;           

  
Composição mínima; pão francês, pães doces, pão de queijo, mini sanduiche 
natural, pão sírio c/ recheio, torradas, patês,           

  manteiga e requeijão.           

43 SERVIÇO DE CAFÉ DA MANHÃ (SIMPLES) UN 1.100       

  
Serviço de café da manhã simples, contendo: Pão francês, pão de queijo, 
bolo, torta, café e leite           

44 SERVIÇO DE COFFE BREAK (SIMPLES) UN 1.300       

  
Serviço de Coffee break simples, contendo: Bolo, torta, salgadinho, 
enroladinho de queijo/ salsicha, sanduiche natural, suco e           

  refrigerante.           

45 SERVIÇO DE COFFEE BREAK UN 790       

  Serviço de Coffee Break cotado por pessoa.           

  
Composição mínima: Pão de queijo, mini sanduíche natural, torradas, patês, 
salgadinhos fritos e salgadinhos assados.           

  
Frutas: Fatiadas (banana, mamão, uva, melão, melancia, abacaxi, laranja, 
pera e maçã).           

  Bolos:           

  Sem cobertura: Milho, laranja, fubá, limão e baunilha.           

  Com Cobertura: Cenoura e chocolate.           

  
Sucos: natural ou polpa servidos em jarras de 2 litros, (no mínimo 2 sabores 
por pedido) nos sabores a escolher: Maracujá, caju,           

  manga, cajá, acerola, abacaxi, goiaba e laranja           

  Refrigerantes: tipo cola, guaraná e laranja normal e zero)           

  
*Quantidade por pessoa: 500ml de bebida (250ml de suco e 250ml de 
refrigerante). 200g de frutas fatiadas no mínimo 3 por pedido.           

  
15 salgados por pedido dentre eles pão de queijo, mine sanduiche natural 
salgados fritos e assados. 2 fatias de bolo por pedido.           

  ** Deverá vir acompanhado de toda a prataria para servir o café da manhã.           

  
***Dias: Deverá ser disponibilizado todos os dias da semana inclusive 
sábados, domingos e feriados           

46 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARRANJO ARTIFICIAL PARA MESA DE 
HONRA SV 51       

  
Serviço de confecção de arranjo para mesa de honra confeccionado com 
flores e ramos artificiais em cores e modelos diversos           

  de acordo com a necessidade de cada evento.           

  *Obs.; Modelos - Gerberas, rosas, hortênsias e tulipas)           

47 SERVIÇO DE DECORAÇÃO COM BALÕES SV 170       

  Serviço de decoração com 100 balões, cheios e trançados.           

48 SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE EVENTO GRANDE PORTE SV 18       

  Serviços de decoração de grande porte incluindo a forração de paredes nas           
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detenções do salão e teto, painel tecido, hall de 

  
entrada, passadeira de veludo e tapetes na cor a escolher; de acordo com a 
necessidade de cada evento, considerando o tema           

  do evento e a caracterização das festividades           

49 SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE EVENTO MÉDIO PORTE SV 21       

  
Serviço de decoração de evento incluindo um HALL de entrada, painel de 
tecido e uma parede de tecido no salão. Cores a           

  serem escolhidas de acordo com cada evento.           

50 SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE EVENTO PEQUENO PORTE SV 26       

  
Serviço de decoração de evento incluindo um HALL de entrada, painel de 
tecido e uma parede de tecido no salão. Cores a           

  serem escolhidas de acordo com cada evento.           

51 SERVIÇO DE DECORAÇÃO EM CAMARIM SV 8       

  Serviço de decoração em camarim.           

  
Contendo no mínimo: 6 pufes,1 sofá; 2 tapetes para a entrada, 2 aparadores 
em madeira, 1 carpete, 2 arranjos com flores artificiais,           

  1 espelho grande com moldura, e a forração de paredes em tecidos.           

  * Escolha das cores no ato do pedido de compras.           

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

4.1. Os bens ou serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns, 
de acordo com o Decreto n° 3.555, de 2000 e Artigo 1°, parágrafo único da Lei n° 10.520, de 2002 
que regulamentam a aquisição de bens e serviços comuns para a modalidade de licitação 
denominada pregão. 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está fundamentada com base na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre a 
modalidade Pregão, e subsidiariamente na Lei complementar Municipal nº 101, de 11 de março 
de 2019 que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo do Município de Redenção. 

5.2. Que o Departamento se atenha a confeccionar o edital, atendendo a necessidades de nosso 
Município, com possibilidade de selecionar empresas que de fato tenham condição de prestar o 
serviço, posto que não são raras vezes, este Município tem sido alvo de empresas que não 
conseguem cumprir com a obrigação assumida contratualmente. 

6. DO PRAZO E CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. O fornecimento dos serviços de buffet, decoração e locação de brinquedos em geral será de 
forma fracionada conforme as necessidades CONTRATANTE. 

6.2. As solicitações dos serviços constantes nos itens objeto deste termo de referência se darão após a 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS emitida pela secretaria solicitante e devidamente assinada pelo 
diretor do departamento de compras. 

6.3. As ORDENS DE SERVIÇOS deverão ser encaminhadas a empresa CONTRATADA via telefone 
(WhatsApp) ou no e-mail eletrônico que deverá ser informado no dia do certame a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 

6.4. O prazo para a prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS. 



  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Paulista, Redenção-PA 

                                              CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br                              Página 29 de 53 

 
 

 

6.4.1. Eventualmente, os serviços poderão ser solicitados com prazo menor que o estipulado acima, 
caso em que serão negociadas entre CONTRATANTE e CONTRATADA as condições dessa 
prestação dos serviços. 

6.5. Os serviços deverão ser prestados entregues todos os dias da semana inclusive a noite, aos 
sábados, domingos e feriados, conforme a necessidade da CONTRATANTE. 

6.6. A duração de cada serviço poderá ser de até 8 (oito) horas, sem contar o tempo de transporte e 
montagem da infraestrutura. O número de participantes, horário e local de cada evento serão 
diversificados, conforme a necessidade da CONTRATANTE. 

6.7. O não cumprimento do disposto no “subitem 6.4” do presente termo acarretará a anulação do 
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do 
fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame. 

6.8. Para tanto as empresas participantes do certame deverão manter as informações de seu cadastro 
atualizado junto à CONTRATANTE. A alegação do não recebimento da nota de empenho não será 
aceita como justificativa para a recusa da prestação dos serviços. O endereço de e-mail informado 
acima deverá ser utilizado somente para a resolução de problemas relativos ao envio dos 
empenhos. 

6.9. Os custos de transportes, carga e descarga, montagem e desmontagem são de responsabilidade 
do fornecedor ganhador da licitação. 

6.10. A empresa vencedora do certame tem a obrigação de entregar o objeto da presente contratação 
nas condições e quantidades estabelecidas no “item 3” deste Termo de Referência. 

6.11. Os serviços de Buffet, coffe break, café da manhã e demais tipos de alimentos objeto deste termo 
de referência deverá estar acondicionados em embalagens apropriadas em obediência às 
legislações vigentes e fiscalizadas pelas Autoridades Sanitárias competentes. 

6.12. Os meios de transporte dos alimentos devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim de 
garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. O veículo deve ser provido de cobertura para 
proteção da carga, não devendo transportar outros produtos que comprometam a qualidade 
higiênico-sanitária do alimento preparado.  

6.13. Os alimentos utilizados no preparo terão que atender aos padrões de fabricação e 
comercialização, respeitando as normas sanitárias vigentes. 

6.14. Todas as pratarias necessárias para a execução dos serviços são de responsabilidade da empresa 
CONTRATADA. 

6.15. O serviço de decoração deverá estar pronto e o espaço disponibilizado para utilização com 
antecedência mínima de 2 (duas) hora do início do evento; 

6.16. A desmontagem de toda a estrutura e retirada dos objetos deverá ser feita no prazo máximo até 
12h (doze horas) contados do término do evento ou quando da solicitação e necessidade; 

6.17. A Empresa CONTRATADA poderá montar a decoração com antecedência, desde que autorizado 
pela CONTRATANTE e que no local do evento não esteja ocorrendo outra atividade; 

6.18. A disponibilização de objetos, móveis e toda estrutura para a decoração, e de mão de obra 
especializada para o transporte, instalação, montagem, desmontagem e vigilância dos objetos 
será de responsabilidade da CONTRATADA; 

6.19. A locação dos brinquedos deverá ser disponibilizada com um monitor (a) devidamente 
uniformizado maior de 18 anos. 

7. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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7.1. Os serviços solicitados deverão ser prestados nos locais definidos pela CONTRATANTE na ORDEM 
DE SERVIÇOS, na Cidade de Redenção/PA, sem qualquer custo para esta em relação a produção, 
transporte e distribuição. 

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O período de vigência do contrato será de 12 meses, tendo eficácia legal no primeiro dia após a 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração. 

8.3. A prorrogação de contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas em pesquisas de 
mercado. 

9.2. O valor previsto estimado para contratação é de R$ 2.243.886,33 (Dois milhões, duzentos e 
quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e seis reais e trinta e três centavos). 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento referente ao objeto desta contratação, fornecidos pela empresa vencedora do 
certame licitatório deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da mercadoria 
e emissão da competente nota fiscal, através de transferência eletrônica ou depósito em conta.  

10.2. A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa;  

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica ou depósito bancário na conta da 
CONTRATADA. 

10.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela, ser a seguinte: 

EM = I x N x VP  

Onde:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
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10.4.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 

10.5. O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de 
pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento.  

10.6. A contratante não estará sujeita à atualização financeira a que se refere o item anterior deste 
Termo de Referência, se o atraso decorrer de prestação dos serviços com ausência total ou parcial 
de documentação hábil, com pendência na apresentação de tal documentação, ou com pendência 
de cumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais por parte da contratada. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

11.1. As despesas resultantes desta contratação serão suportas pela dotação orçamentária: 

10 24 24 FUNDEB 
12 361 0401 2130 0000 = Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros – PJ 
3.3.90.30.00 = Materiais de Consumo 
12 365 0450 2119 0000 = Manutenção e Desenvolvimento Ed. Básica Infantil 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros = PJ 
3.3.90.30.00 = Material de Consumo 
12 366 0460 2121 0000 = Manutenção e Desenvolvimento Ed. Básica Jovens e Adultos 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros = PJ 
3.3.90.30.00 = Material de Consumo 
 
10 15 15 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 122 1203 2082 0000 = Manutenção das Atividades de Apoio e Coordenação Geral 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros – PJ 
3.3.90.30.00 = Materiais de Consumo 
20.10.10 – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
RECURSOS PRÓPRIOS - FMDCA  
08 122 0137 2042 – ENCARGOS COM O CONSELHO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  
08 122 0137 2043 – ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
20.08.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
RECURSOS PRÓPRIOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 122 0137 2024 – ENCARGOS COM O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 122 1203 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
20.09.09 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
RECURSOS PRÓPRIOS - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 122 1203 2027 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO E COORDENAÇÃO GERAL  
RECURSO FEDERAL – FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 122 1231 2210 – MANUTENÇÃO DO SCFV SERV DE CONVIVÊNCIA E FORT. DE VINCULO  
08 122 1231 2345 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES À CIDADANIA  
08 241 0121 2028 – APOIO E ENCARGOS COM A PESSOA IDOSA-API  
08 243 0131 2031 - APOIO E ENCARGOS COM ABRIGO DAS CRIANÇA E O ADOLESCENTE  
08 243 0131 2032 – PROG. DE COMBATE AO ABUSO E EXPL. SEXUAL DE CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE  
08 243 0132 2033 – PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFNATIL - PETI  
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08 244 0137 2035 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA  
08 244 0137 2036 – PROGR AMA DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS  
08 244 0137 2037 – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  
08 244 0137 2040 – MANUT. DOS SERVIÇOS DO CREAS  
08 244 0137 2041 – MANUT. DOS SERVIÇOS DE PROT. SOC. AO ADOLESCENTE – LA E PSC  
08 244 1265 2343 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  
RECURSO FEDERAL – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
08 244 0137 2342 – PTTS – PROJETO TECNICO DO TRABALHO SOCIAL  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade Orçamentária: 20 – Seguridade Social; 
20.13.13 – Fundo Municipal de Saúde  
10.122.0122.1120 – Implantação da Ouvidoria Municipal; 
10.122.0122.2048 – Encargos com Publicidade do FMS; 
10.122.0122.2341 – Manutenção da Telemedicina Virtual; 
10.122.0311.2051 – Capacitação e Qualificação de Recursos Humanos; 
10.122.1203.2049 – Manutenção das Atividades de Apoio e Coordenação Geral; 
10.125.1205.2047 – Encargos com o Conselho Municipal de Saúde; 
10.244.1257.2218 – Manutenção da Academia de Saúde Municipal; 
10.301.0200.2053 – Atenção Básica de Saúde; 
10.301.0200.2064 – Enfrentamento de Emerg. De Saúde Pública COVID-19 
10.301.0200.2162 – Serviços de Próteses Dentárias; 
10.301.0200.2165 – Implantação e Manutenção de Clínica Oftalmológica; 
10.301.0202.2055 – Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde-PACS; 
10.301.0203.2056 – Manutenção das Equipes de Saúde da Família – ESF; 
10.301.0214.2057 – Prevenção do Câncer Cérvico e Uterino – PCCU; 
10.301.0214.2172 – Atenção a Saúde da Mulher 
10.301.1206.2052 – Programa de Saúde Bucal; 
10.301.1209.2058 – Manutenção do Centro de Atendimento Farmacêutico (CAF); 
10.301.1221.2204 – Manutenção do Centro de Fisioterapia Municipal; 
10.302.0210.2059– Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade; 
10.302.0210.2338 – Manutenção da Und. De Pronto Atendimento - SAMU; 
10.302.0210.2340 – Manutenção do TFD – Tratamento Fora de Domicílio; 
10.302.0220.2060 – Ações Estratégicas – AHA/MAC; 
10.302.1210.2134 – Implantação e Manutenção do Complexo Regulador Municipal; 
10.302.1220.2215 – Manutenção do CAPS II e III – Centro de Apoio Psicossocial; 
10.302.1258.2230 – Manutenção do Centro de Saúde da Mulher; 
10.303.0230.2061 – Assistência Farmacêutica Básica; 
10.304.0235.2062 – Manutenção da Vigilância Sanitária; 
10.304.0235.2339 – Manutenção do Centro de Controle de Zoonoses; 
10.305.0220.2063 – Vigilância em Saúde; 
10.306.0201.2065 – Manutenção de Programa p/ alimentação e Nutrição; 
10.423.0210.2066 – Incentivo a População Indígena; 
Elemento de Despesas: 3.3.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: 0.1.33/002.001, 0.1.40/002.001 ou 0.1.29/002.001; 0.1.29/002.003 – Recursos 
Próprios/SUS; ou: Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Extraordinários/Ordinários; 12130000 
– Transferências do SUS/Estado; 12140000 – Transferências do SUS/FNS-Bloco de Custeio – 
Recursos do SUS/Próprios. 
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12. PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

12.1. A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-
financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade 
mensal, previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses 
serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto 
estimado.  

12.2. O Cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros, conforme discriminado na tabela abaixo:  

ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS 
VALOR MÉDIO MENSAL 

ESTIMADO 
MESES DE 
EXECUÇÃO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL ESTIMADO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET, DECORAÇÃO E LOCAÇÃO 
DE BRINQUEDOS EM GERAL PARA 
ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E LAZER 

 
R$ 186.990,52 

 
12 

 
R$ 

2.243.886,33 

 

 
 

12.3. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

12.3.1. Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

12.3.2. Por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

R$ 186.990,52 186.990,52 R$ 186.990,52 186.990,52 R$ 186.990,52 R$ 186.990,52 R$ 186.990,52 186.990,52 R$ 186.990,52 R$ 186.990,52 R$ 186.990,52 R$ 186.990,52 

                                 
 Total Acumulado de Recursos da Contratante (em R$) 

             
R$ 2.243.886,33 
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na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual.  

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

13.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

13.2. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e 
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

13.3. Realizar a execução os serviços dentro do prazo estipulado; 

13.4. O retardamento na execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 

13.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

13.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

13.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual-EPI, quando for o caso; 

13.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
a CONTRATANTE, para a execução do serviço; 

13.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.11. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 
aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do contrato, 
ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do procedimento 
realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução 
do objeto contratado. 

13.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

13.13. Comunicar ao Fiscal do contrato da CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

13.14. A contratada deverá possuir, em toda a vigência do Contrato, uma infraestrutura mínima de 
trabalho na cidade de Redenção – PA, na qual deverá receber os chamados de solicitação de 
serviços através de telefone ou e-mail eletrônico. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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14.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

14.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

14.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

14.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 
cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 

14.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

14.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são 
as mesmas descritas neste termo de referência; 

14.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 

14.8.  A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 

14.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 

14.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em 
parte, a terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão 
contratual. 

16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO   

16.1. Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio da equação econômica financeira do 
Contrato nos termos da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Decreto Municipal n° 031 
de 29 de abril de 2022. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65 § 1° da lei 8.666/93. 

18. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

19.  FISCALIZAÇÃO  

19.1. Nos termos do artigo 67 da lei federal 8.666/93, a fiscalização da contratação será exercida por 
um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato. 

19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao departamento competente para as 
providências cabíveis. 

19.4. Ficará designada a servidora Sr.ª MARY APARECIDA SCHUSSLER DE AZARA sob o nº de matricula 
001860 como FISCAL TITULAR e o servidor Srº ADRIANO NUNES COSTA sob o nº de matricula 
017100 FISCAL SUPLENTE, ambos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do contrato, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos nos 
contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou possíveis 
irregularidades observadas. 

20. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a 
CONTRADA que: 

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
g) Não assinar o Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

20.1.1. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA 
que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

20.1.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 
“20.1 a”, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 
 

II. Multas: 
 

a. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação 
e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da 
parcela não adimplida do Contrato. 
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b. Multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

c. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
rescisão por inexecução total do objeto. 

III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

IV. Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e 
descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

 

20.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 

20.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos 
abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a 
suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter 
educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

20.4. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

20.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração da CONTRATANTE. 

20.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade 
dos atos praticados pela Administração. 

 

Redenção/PA, 26 de agosto 2022. 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 
 
 

Silvestre Monteiro Falcão Valente 
Secretario Mun. de Administração 

Decreto nº 001/2021 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº _______2022 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE REDENÇÃO através 
das Secretarias Municipais de _______________________, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Rua Guarantã, 600 - Vila Paulista, inscrito no CNPJ sob nº __.___.___/____-__, neste ato 
representado pelo Gestor do Fundo Sr.(a): ________, (nacionalidade), (estado civil), inscrito no CPF nº 
_______________ e Carteira de Identidade RG nº _________ - SSP/_____, residente e domiciliado no 
endereço: _________________________, neste ______________, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa ______________________________________, com sede na Rua _______________________, 
nº _______ Av. ________________ – setor: ________________________, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
___________________________, neste ato representado por seu sócio proprietário, Sr. 
____________________________________________, brasileiro, comerciante, (estado civil), portador da 
Cédula de Identidade nº ____________ e CPF nº _____________, residente e domiciliado à Rua 
______________________________, nº _____ – Setor _____________, Município: 
_________________________, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo ajustam e 
acordam as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODALIDADE E DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento é decorrente 
do Processo Licitatório nº 189/2022, na modalidade Pregão Eletronico nº 075/2022, de 18/11/2022, 
devidamente homologado pelo Secretário Municipal de ______, com fundamento na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre Licitações Públicas e Contratos Administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET, DECORAÇÃO E LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS EM GERAL. PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, JUNTO AOS FUNDOS FUNDEB E FME; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE REDENÇÃO-PA, de acordo com os Itens nº ____ e 
____ do Anexo I do Edital de Licitação, que passa a fazer parte integrante deste instrumento contratual. 
  

Tipo  Quant. 

Litro/Mês R$ 

Preço Unit/ litro 

Estimado R$ 

Valor Total  R$ 

       

 
§ 1º - Da Vinculação - Ficam vinculados a este Contrato Administrativo, independentemente de 
transcrição, os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 075/2022 e seus anexos e os itens especificados 
no Termo de Referência, bem como a proposta e documentos que a acompanham, firmados pela 
CONTRATADA. 
 
§ 2º - O prazo para a prestação dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇOS. 
 
§ 3º - O fornecimento dos serviços de buffet, decoração e locação de brinquedos em geral será de 
FORMA FRACIONADA conforme as necessidades CONTRATANTE. 
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§ 4º - A duração de cada serviço poderá ser de até 8 (oito) horas, sem contar o tempo de transporte e 
montagem da infraestrutura. O número de participantes, horário e local de cada evento serão 
diversificados, conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
§ 5º - O serviço de decoração deverá estar pronto e o espaço disponibilizado para utilização com 
antecedência mínima de 2 (duas) hora do início do evento; 
 
§ 6º - A desmontagem de toda a estrutura e retirada dos objetos deverá ser feita no prazo máximo até 
12h (doze horas) contados do término do evento ou quando da solicitação e necessidade; 
 
§ 7º - Os serviços solicitados deverão ser prestados nos locais definidos pela CONTRATANTE na ORDEM DE 
SERVIÇOS, na Cidade de Redenção/PA, sem qualquer custo para esta em relação a produção, transporte e 
distribuição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO - O período de vigência do contrato será de 12 
meses, tendo eficácia legal no primeiro dia após a publicação, podendo ser prorrogado por igual período 
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993, quando 
comprovada a vantajosidade para a Administração, desde que haja autorização formal de autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 

b) A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
 

c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 
§ 1º - Toda prorrogação será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção 
da contratação mais vantajosa para a Administração. 
 
§ 2º - A prorrogação de contrato, quando mais vantajosa para a Administração, será promovida mediante 
celebração de TERMO ADITIVO. 
 
§ 3º - Será admitida a interpretação extensiva do disposto no inciso II do Artigo 57 da lei 8666/93 as 
situações caracterizadas como fornecimento contínuo, devidamente fundamentadas pelo órgão ou 
entidade interessados. 
 
§ 4º - Da Garantia de Execução - Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 
abaixo justificadas:  
 

I. Por ser um serviço de Buffet/decoração/brinquedos de consumo e uso comuns, conforme 
Termo de Referência, não havendo a necessidade de garantia uma vez que o objeto será 
cumprido no momento da entrega do serviço/material. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO - O Contrato poderá ser prorrogado obedecendo ao art. 57 da 
Lei 8.666/93 e sua obrigações, através de Termo Aditivo e deverá se justificar por escrito. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO - Para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato, o 
CONTRATANTE comprometerá recursos alocados em dotação própria e federal no seu orçamento vigente, 
cuja Nota de Empenho será emitida em conformidade com a despesa a ser liquidada em cada mês, 
obedecendo à seguinte dotação orçamentária:  
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10 24 24 FUNDEB 
12 361 0401 2130 0000 = Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros – PJ 
3.3.90.30.00 = Materiais de Consumo 
12 365 0450 2119 0000 = Manutenção e Desenvolvimento Ed. Básica Infantil 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros = PJ 
3.3.90.30.00 = Material de Consumo 
12 366 0460 2121 0000 = Manutenção e Desenvolvimento Ed. Básica Jovens e Adultos 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros = PJ 
3.3.90.30.00 = Material de Consumo 
 
10 15 15 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 122 1203 2082 0000 = Manutenção das Atividades de Apoio e Coordenação Geral 
3.3.90.39.00 = Outros Serviços de Terceiros – PJ 
3.3.90.30.00 = Materiais de Consumo 
20.10.10 – FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
RECURSOS PRÓPRIOS - FMDCA  
08 122 0137 2042 – ENCARGOS COM O CONSELHO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
08 122 0137 2043 – ENCARGOS COM O CONSELHO TUTELAR  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
20.08.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
RECURSOS PRÓPRIOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 122 0137 2024 – ENCARGOS COM O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 122 1203 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
20.09.09 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
RECURSOS PRÓPRIOS - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08 122 1203 2027 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO E COORDENAÇÃO GERAL  
RECURSO FEDERAL – FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 122 1231 2210 – MANUTENÇÃO DO SCFV SERV DE CONVIVÊNCIA E FORT. DE VINCULO  
08 122 1231 2345 – DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES À CIDADANIA  
08 241 0121 2028 – APOIO E ENCARGOS COM A PESSOA IDOSA-API  
08 243 0131 2031 - APOIO E ENCARGOS COM ABRIGO DAS CRIANÇA E O ADOLESCENTE  
08 243 0131 2032 – PROG. DE COMBATE AO ABUSO E EXPL. SEXUAL DE CRIANÇA E O ADOLESCENTE  
08 243 0132 2033 – PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFNATIL - PETI  
08 244 0137 2035 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COMUNITÁRIA  
08 244 0137 2036 – PROGR AMA DE ASSISTÊNCIA INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS  
08 244 0137 2037 – PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  
08 244 0137 2040 – MANUT. DOS SERVIÇOS DO CREAS  
08 244 0137 2041 – MANUT. DOS SERVIÇOS DE PROT. SOC. AO ADOLESCENTE – LA E PSC  
08 244 1265 2343 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ  
RECURSO FEDERAL – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
08 244 0137 2342 – PTTS – PROJETO TECNICO DO TRABALHO SOCIAL  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
Unidade Orçamentária: 20 – Seguridade Social; 
20.13.13 – Fundo Municipal de Saúde  
10.122.0122.1120 – Implantação da Ouvidoria Municipal; 
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10.122.0122.2048 – Encargos com Publicidade do FMS; 
10.122.0122.2341 – Manutenção da Telemedicina Virtual; 
10.122.0311.2051 – Capacitação e Qualificação de Recursos Humanos; 
10.122.1203.2049 – Manutenção das Atividades de Apoio e Coordenação Geral; 
10.125.1205.2047 – Encargos com o Conselho Municipal de Saúde; 
10.244.1257.2218 – Manutenção da Academia de Saúde Municipal; 
10.301.0200.2053 – Atenção Básica de Saúde; 
10.301.0200.2064 – Enfrentamento de Emerg. De Saúde Pública COVID-19 
10.301.0200.2162 – Serviços de Próteses Dentárias; 
10.301.0200.2165 – Implantação e Manutenção de Clínica Oftalmológica; 
10.301.0202.2055 – Manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde-PACS; 
10.301.0203.2056 – Manutenção das Equipes de Saúde da Família – ESF; 
10.301.0214.2057 – Prevenção do Câncer Cérvico e Uterino – PCCU; 
10.301.0214.2172 – Atenção a Saúde da Mulher 
10.301.1206.2052 – Programa de Saúde Bucal; 
10.301.1209.2058 – Manutenção do Centro de Atendimento Farmacêutico (CAF); 
10.301.1221.2204 – Manutenção do Centro de Fisioterapia Municipal; 
10.302.0210.2059– Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade; 
10.302.0210.2338 – Manutenção da Und. De Pronto Atendimento - SAMU; 
10.302.0210.2340 – Manutenção do TFD – Tratamento Fora de Domicílio; 
10.302.0220.2060 – Ações Estratégicas – AHA/MAC; 
10.302.1210.2134 – Implantação e Manutenção do Complexo Regulador Municipal; 
10.302.1220.2215 – Manutenção do CAPS II e III – Centro de Apoio Psicossocial; 
10.302.1258.2230 – Manutenção do Centro de Saúde da Mulher; 
10.303.0230.2061 – Assistência Farmacêutica Básica; 
10.304.0235.2062 – Manutenção da Vigilância Sanitária; 
10.304.0235.2339 – Manutenção do Centro de Controle de Zoonoses; 
10.305.0220.2063 – Vigilância em Saúde; 
10.306.0201.2065 – Manutenção de Programa p/ alimentação e Nutrição; 
10.423.0210.2066 – Incentivo a População Indígena; 
Elemento de Despesas: 3.3.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recursos: 0.1.33/002.001, 0.1.40/002.001 ou 0.1.29/002.001; 0.1.29/002.003 – Recursos 
Próprios/SUS; ou: Fonte de Recursos: 10010000 – Recursos Extraordinários/Ordinários; 12130000 – 
Transferências do SUS/Estado; 12140000 – Transferências do SUS/FNS-Bloco de Custeio – Recursos do 
SUS/Próprios. 
 
CLAUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS - O pagamento referente ao objeto desta contratação, fornecidos 
pela empresa vencedora do certame licitatório deverá ser efetuado mensalmente no prazo máximo de até 
10 dias do recebimento das notas fiscais, após devidamente atestadas por servidor da Área de 
Administração da Prefeitura Municipal de Redenção, na forma regulamente adotada pela Prefeitura 
Municipal de Redenção – PA. 

§ 1º - A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:  
 

a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa;  
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
§ 1º - O pagamento poderá ser efetuado mediante transferência eletrônica ou depósito bancário na conta 
da CONTRATADA. 



  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Rua Ildonete Guimarães da Silva, nº. 253, 2º andar, Sala 202, Jardim Paulista, Redenção-PA 

                                              CEP: 68.552-185, E-mail: licitacao@redencao.pa.gov.br                              Página 42 de 53 

 
 

 

 
§ 2º - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
  

EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
§ 3º - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 
 
§ 4º - O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos de 
pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento.  
§ 5º - A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma físico-
financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em periodicidade 
mensal, previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a correspondência desses 
serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% do valor orçado previsto estimado.  

 
§ 6º - Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e previstas neste 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO - O valor total estimado dos 
produtos, objeto deste Termo de CONTRATO, de R$ ______________ (______________________), 
Conforme quadro de cotação em anexo. De acordo com a somatória dos ITENS licitados. 
 
§ 1º - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição contratual, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no fornecimento dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
inicialmente estipulado no CONTRATO. 
 
§ 2º - Do Reequilíbrio Econômico Financeiro – pode ser concedido a qualquer tempo nos casos que 
resultem em onerosidade comprovadamente excessiva para qualquer das partes, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, desde que devidamente demonstradas pelas partes, 
Art. 65, alínea “d”, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 031/2022 de 29 de abril de 2022. 
 
§ 3º - Do Reajuste – Os preços ajustados poderão ser reajustados, mediante requerimento da 
CONTRATADA, após decorrido um ano a contar da data do termo inicial do contrato, mediante análise da 
variação dos preços de referência, indicados pelas Secretarias Municipais ou através de índice nacional de 
preços ao consumidor – INPC, ficando a cargo da CONTRATANTE optar pela escolha mais vantajosa para a 
Administração Pública. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PROIBIÇÃO - A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou sub-empreitar, no 
todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO, sem expresso consentimento do CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES - As partes se obrigam ao cumprimento da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
§ 1º - A CONTRATADA se obriga a: 
 

I. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 
 

II. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte 
e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da 
contratada; 
 

III. Realizar a execução os serviços dentro do prazo estipulado; 
 

IV. O retardamento na execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
 

V. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 

VI. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 

VII. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 

VIII. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual-EPI, quando for o caso; 
 

IX. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão a CONTRATANTE, para a execução do serviço; 
 

X. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

XI. Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 
aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do 
procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas 
aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de 
insucesso na execução do objeto contratado. 
 

XII. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

XIII. Comunicar ao Fiscal do contrato da CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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XIV. A contratada deverá possuir, em toda a vigência do Contrato, uma infraestrutura mínima de 
trabalho na cidade de Redenção – PA, na qual deverá receber os chamados de solicitação de 
serviços através de telefone ou e-mail eletrônico. 

 
§ 2º - A CONTRATANTE se obriga a:   
 

I. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
 

II. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

III. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
 

IV. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 
cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 
 

V. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
 

VI. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 
são as mesmas descritas neste termo de referência; 
 

VII. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
 

VIII. A CONTRATANTE, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 
 

IX. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 
 

X. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
 

XI. Designar fiscais a (o) servidor (o) ________________ matriculado sob nº ____, como FISCAL 
TITULAR, e o (a) Servidora (a), ____________ matriculada sob nº _________ como FISCAL 
SUPLENTE para representá-la perante a CONTRATADA, para todas as questões que envolvam o 
presente Termo de CONTRATO e Aditivos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E COMERCIAIS - A 
contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA O objeto deste Contrato deverá ser garantido, sem ônus 
para a contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, contados a partir da data da execução dos 
serviços.  
  
§ 1º - Os itens constantes no Termo de Referência deverão apresentar garantia de 1 (um) ano, contados a 
partir do recebimento definitivo dos instrumentos pela CONTRATANTE. 
  
§ 2º - Aplica-se às condições de garantia às disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - A CONTRATADA que, no 
decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 
10.520, de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções: 
§ 1º - Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a 
CONTRADA que: 
 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 

contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 

 
§ 2º - Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
§ 3º - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 18.1., 
a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo 
a gravidade da falta cometida: 
 
I. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave; 
 
II. Multas: 
 
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da 
aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação 
da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em 
desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens. 
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela 
não adimplida do Contrato. 
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, 
em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por 
inexecução total do objeto. 
 
III. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV. Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e 
descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 
 
§ 4º - A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 
 
§ 5º - A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, 
na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente 
previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da 
infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano 
causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 
§ 6º -  As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
§ 7º - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da 
CONTRATANTE. 
 
§ 8º - As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade 
dos atos praticados pela Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL - A inexecução total ou 
parcial deste CONTRATO ensejará sua rescisão, nos moldes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
§ 1º - O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Termo de CONTRATO de pleno direito, 
independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba 
à CONTRATADA qualquer direito de indenização, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado, 
nos seguintes casos: 
 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
 

III. A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento dos produtos, nos prazos estipulados; 

 
IV. O atraso injustificado do fornecimento dos produtos por três vezes consecutivas ou cinco alternadas; 

 
V. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei 

8.666/93; 
 

VI. A decretação de falência da CONTRATADA; 
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VII. A dissolução da sociedade; 

 
VIII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do CONTRATO; 
 

IX. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 

 
X. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do CONTRATO. 
 

§ 2º - Caso o CONTRATANTE não exerça o direito de rescindir o presente Termo de CONTRATO, poderá ele, 
a seu exclusivo critério, sustar o pagamento de quaisquer faturas e/ou documentos de cobranças 
pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida, ficando esta 
sujeita à penalidade de multas. 
 
§ 3º - A parte que não estiver em mora não será responsabilizada pelo não cumprimento de suas 
obrigações, quando motivada por caso fortuito ou motivo de força maior, nos termos do artigo  1.058 e seu 
parágrafo único do Código Civil Brasileiro, sendo considerados como caso fortuito os eventos da natureza e, 
como motivos de força maior, os oriundos de atos praticados por terceiros e que comprovadamente 
independam da vontade das partes. 
 
§ 4º - Qualquer circunstância que puder ser caracterizada como caso fortuito ou motivo de força maior, 
somente poderá como tal ser invocada pelas partes quando direta ou indiretamente afetar 
comprovadamente a parte que a invocar no tocante ao fornecimento dos produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O não exercício por parte do CONTRATANTE de 
qualquer direito ou faculdade concedida no presente Termo de CONTRATO, não importará em renúncia, 
novação, prescrição, decadência ou preclusão, podendo o CONTRATANTE vir a exercê-los a qualquer 
tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - A publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, e podendo 
ainda ser publicado no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Redenção e Câmara Municipal, 
obedecendo ao art. 74 da Lei Orgânica do Município, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
qualquer que seja seu valor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas 
cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e na Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Redenção, Estado do 
Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão judicial 
que, porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 
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E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
 
 
 

Redenção - PA, ______ de____________de 2022. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE............. 
                    CONTRATANTE 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 
 

 
 
 
Testemunhas:     A) _________________________   
     
 
                            B) _________________________ 
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Aos órgãos Compradores  

Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens discriminados, conforme Anexo I, que integra o 
instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF OU CNH: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do Item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

 
Tipo  Quant. /Mês  Preço Unit/ Estimado Valor total  R$ 

       

TOTAL (R$)   

 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os 
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 
 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
 
 
 
 

 
 

ANEXO III - MODELO CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
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PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 075/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2022 

MODO DE DISPUTA ABERTO  
 

 
ASSUNTO: JUSTIFICATIVA ESCOLHA DA FORMA DE JULGAMENTO – MENOR PREÇO GLOBAL  

 
 

A Administração deste Município, por intermédio de seus Pregoeiros busca sempre confeccionar 
editais com base nas solicitações elaboradas pelas Secretarias Municipais, que são diretamente 
responsáveis pela gerência das compras, as quais devem definir de maneira precisa o que realmente 
contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os editais 
devem sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo de participantes do 
procedimento licitatório, preservando, portanto, o referido interesse público.  

 
Ocorre que, se por um lado, a Administração não pode restringir em demasia o objeto a ser 

contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro, não podemos definir o objeto de forma 
excessivamente ampla, podendo, neste caso, os critérios para julgamento das propostas falecerem, em 
virtude da própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse 
público.  

 
Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades 

são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter 
mediante a aquisição.  
 

No presente caso, a Administração, lançando-se do poder discricionário que tem, permitiu que 
para o certame exista um vencedor para o lote único, contendo os itens agrupados. Não entendemos que 
o agrupamento de diversos itens em um lote irá comprometer a competitividade do procedimento. 
Acreditamos inclusive que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da competitividade, 
pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de 
que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais 
propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos.  
 

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  
 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de 
custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em 
decorrência do barateamento do custo da produção (economia de escala na 
indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala 
geralmente encontrada no comércio)”.  

 
A própria Lei Federal n.º 8.666/93 garante a possibilidade de utilizar o menor valor global como 

critério, nos seguintes termos:  
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“Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:  
(...)  
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  
(...) 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48”.  

 
Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, 

quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a 
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo 
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 
000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge).  
 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido:  
 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada 
caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir 
analisando qual a solução mais adequada no caso concreto".  

 
A adjudicação por menor preço global se deve ao fato de todos os serviços relacionados ao serviço 

estarem intrinsecamente relacionados. A execução dos serviços por mais de uma empresa acarretaria 
elevado custo de administração em uma complexa rede de coordenação entre os serviços e, certamente, 
comprometeria a qualidade e efetividade dos resultados para a Prefeitura Municipal. 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO registrou ainda outra decisão sobre o assunto, destacando-se o 
seguinte excerto do voto do Ministro Relator MARCOS BENQUERER COSTA:  
 

“(...) A necessidade de adjudicação global foi bem demonstrada pela unidade 
técnica, pois os diversos itens licitados estão intrinsecamente relacionados, fazendo 
parte do mesmo processo produtivo. Assim, a adjudicação por itens poderia 
provocar que mais de uma empresa participasse da produção o que demandaria 
esforços gerenciais adicionais e dificuldades na responsabilização pelos trabalhos 
não executados adequadamente. (TCU, Acórdão nº 1.039/2005)”. 

 
DA MOTIVAÇÃO  
 

Existe uma demanda anual de eventos, reuniões, treinamentos e campanhas, não obstante seu 

caráter eventual, denotam a necessidade de disponibilidade de um serviço de buffet apto a suprir a 

exigência do momento, onde a excelência na prestação desse serviço é indispensável, já que a falta de 

determinados parâmetros na contratação, resultaria em uma imagem negativa do Executivo e suas 
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Secretarias junto à sociedade. A contratação faz-se necessária, portanto, para atender essa demanda de 

eventos internos e externos, que contam com a participação efetiva do Executivo, Secretários, servidores 

e autoridades de outros poderes, oferecendo café da manhã, almoço e jantar aos participantes. 

 
DA NATUREZA DO OBJETO 
 

O objeto a ser contratado/registrado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que tratam 

a Lei nº 10.520/02, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente 

encontradas no mercado. 

 
DA ANÁLISE DO MERCADO 
 

Como solução para as demandas exigidas, pode-se encontrar no mercado da Cidade de Redenção 

vários tipos de empresas que possuem estruturas de cozinha industrial para serviços de buffet para 

eventos, dotados de equipamentos como fogão industrial, pessoal treinado e capacitados, com tradição 

comprovada no mercado, bem como atendimento externo em outros locais da região circunvizinhos, 

dotadas também de profissionais especializados em nutrição, possibilitando dessa forma a garantia dos 

mais diversos serviços necessários para uma boa apresentação. 

 

Para o atendimento da demanda e considerando suas peculiaridades, optou-se pela contratação 

dos serviços de buffet por meio de Licitação utilizando o Sistema de Registro de Preços para eventual 

contratação de empresa especializada nessas atividades, tendo em vista o alcance de maior vantajosidade 

e economicidade, e ter múltiplas opções para que o serviço possa se moldar aos mais variados tipos de 

eventos, como também dotar de maior celeridade e eficiência às várias etapas da execução dos mesmos. 

 

DA MODALIDADE E DO TIPO DE LICITAÇÃO  

 

A modalidade de contratação do serviço é a de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, para contratação onde o objeto será adjudicado à empresa que ofertar o MENOR PREÇO para 

execução do serviço, levando-se em conta estar a sua proposta em acordo com as especificações e 

exigências contidas neste Termo de Referência. 

 

DO PARCELAMENTO DO OBJETO  
 

Em regra, os Serviços deveriam ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica 

e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, conforme 

dita o § 1º, do Art. 23, da Lei Nº 8.666/93.  

 

No entanto, o disposto não se aplica na presente demanda, sendo necessário o agrupamento em 

LOTE ÚNICO(GLOBAL), em vista a garantir a uniformidade na Prestação dos Serviços, a economia de 

escala e aproveitamento da maior competitividade entre as empresas concorrentes, tornando a elas mais 
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atraente o objeto da licitação, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública 

amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços, fato 

que certamente não ocorreria quando do fracionamento, dotando de maior celeridade e eficiência às 

várias etapas procedimentais relativas à licitação, a formalização e gerenciamento do contrato/ata, 

proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes do certame, sem prejuízo à 

competitividade, como assim exige a lei. 

 

DA FORMA E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO  

 

Trata-se de serviço comum a ser contratado mediante licitação, onde o objeto será adjudicado à 

empresa que ofertar o menor preço para execução do serviço, levando-se em conta estar a sua proposta 

em acordo com as especificações e exigências contidas neste Termo de Referência. 

 

 

Redenção – PA, 21 de outubro de 2022 
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Silvestre Monteiro Falcão Valente 
Secretario Mun. de Administração 
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